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Republica, relativa á arrecadação do imposto sobre os lucros 
líquidos do commercio; com parecer da Cpmmissão de Fi- 
nanças sobre as emendas apresentadas; 
ás emendas do Senado); 

Discussão única das emendas do Senado ao projecto nu- 
mero 120 C, de 1921, da Oamara, autorizando os créditos do 
3iOOOS, 10:710$, 10$ e 40:000$, suppiementares ás verbas, re- 
spectivamente, 6', 21*, 30^ e 35' do art. 2o do orçamento do 
Ministério do Interior,- e de 42:030$OG5, á verba 8' do mesmo 
orçamento- (com "arecer da Commissão de Finanças favorável 
us emendas do v^oado), 

3* discussão do projecto n. 216, de 1921. abrindo o cre- 
dito especial de 62:7925, para pagamento de diarias a of- 
ílciaes, sargentos instruetores c aluirmos da Escola de Sur- 
remos de infantaria; 

3* discussão do projecto n. 142, de 1921, autorizando o 
predito especial de 4:200$, para pagamento de prêmio a dona 
Carmen dc Andrade Braga, laureada do Instituto Nacional do 
jMusica; 

3« discussão do projecto n. 466, de 1921, autorizando o 
Trédito especial de 400:000$, para pagamento de auxilio á 
gaata Casa de Misericórdia do Rio do Janeiro; 

3* discussão do proíecto n. 431, de 1921, autorizando o 
PVcdito esoecial de 35;839$27,4, para-pagamento a José So- 
bral Bittencourt, cm virtude de sentença judiciaria; 

2* discussão do projecto n. 604 A, de 1021, do Sonadô, 
extendendo aos fiscaes interinos do imposto do consumo dis- 
posições sobre funccionarios addidos (com pareceres contta- 
rioo das Commissões dc Finanças o de Constituição o .lus- 
itiça); 

2" discussão do projecto n. 512, do 1021, instituindo a 
defesa permanente do café; 

Discussão única do projecto n. 344 A, de 1921, autori- 
zando o credito especial de 1.267 ^89ó$|0C2, para iiagamento dc 
Encargos assumido® para installaçfto de fabricas de soda (com 
parecer e o «ia Commissão do Finanças á emenda, 
em 3' d* 

-iflto «• SWTI, 4'» 
lafl-OOOÍ, pafa auxilio acrnprezas' «jua 

niwtafl Ja lei n. 3."16. '»n w. í 
12.944, do fülS, 

, z: 1? lioras e cinco minutos. 

hept ^iuz-so por ter -ahido publicado com Incorrécções 
i seguinte 

N. 3i C 1921 

4 CoTmnhsSo d* kèdacção da Çamnra dos Dtpufadc* propõe 
para o projecto » Si D. dc (921, que autoriza o.t créditos 
espeeiaes de HiS$7S0 c 8:670$, para pagamento de gratifi- 
cações àédieionaes a funccionarios do Secretaria ria Oa- 
inara dos Deputados, a seguinte reriacção final: 
A Commissão de Redacção da ("amara dos Deputados pro-" 

põe para o prajecto n. 34 fí, dc llffil, que autoriza o» créditos 
espeeiaes de 8'.8$T50 e «;67ü$. par», pagamento de gralifica- 
ções addieionaes a funccionarios da sleoretaria da Çamara dos 
Deputados, a seguinte mlceafio final; 

O Congresso Nacional serolve: 
Ari. 1° Fica o Presidente da Republica autorizado á 

abrir, por intermédio do Minisicrio da Justiça e negocios In- 
teriores, os créditos espeeiaes de 848$75i9. destinado ao pa- 
rramenlo de gratificações addicJonaes a que teom direito o 
dçtxaram do receber os segufmes funccionarios da Sccreta- 
ríii da (iunara dos Deputados — redactor do debates José 
*í3«in Goulart de Andrade (dc 26 do abril a 15 de agosto de 
»t9" 1! %). 306$: continuo Cícero Gabriel da Trindade (do 

■ Pia; dc ilP.*ftnibro de 1919. ÈBfferenca de 5 %, por ter ras- tí i 31 de dezembro de 1919, dtffermça de 5 por ter pas- 
sado a receber 25 % desde aqucllo data) 179250: servente 
Álvaro Evangelista Nogueira (de 12 do setembro a 31 de de- 
aembro de 19M», 20 % sobre os seus vencimentos), 218$; ta- 

hvgraptios Dr. SalomSo de Vasconcollos, 2098, e Dr. Ama- 
do Albuquerque. 1018500 (refereotes ao período dc 13 

M dc dezembro do lOI^i: o de 8:670$, também para paga- 
,nto de líratificações nddicionaes a que toem direito ps se- 
íuintes funccionarios da dita secretaria — redactor de de- 

ites Raphael Pinheiro (opr ter completado 10 annos de ser- 
, 15 sç, «obre os seus vencimentos), 1:800$: continuo 

i Gabriel da Tri(Kiade. (que passou a reçebcr 25 *, 

differonça a mais do 5 %), 2710$; servente Álvaro Evange- 
lista Nogueirav(20 % sobro os seus vencimentos), 20$; ta- 
•ibygraplio Dr. Salomão do Vasconcellos, 3:900$, e tachy- 
grupho Dr. Amaro de Albuquerque, 1:980$, relativos, todr= 
estes últimos, ao anno de 1920. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em, contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 18 de outubro de 19ei. 

— Leoncio Galrão, Presidente. — Durval Porto. — Pinheiro 
Júnior. 

. fleproduz-se por ter sabido com incorrecções o se-. ' 
guiuto: • 

PROJECTO 

N. -518 — 192Í 

Fixa a alçada dos juizes federaes, orôa tribunaes regionaes » 
dá outras provideuuias 

[Redacção final do projecto n. 694, de 1920) 

A' Commissão de Redacção foi apresentado o projecto nu- 
mero 694, dc 1920, da Gamara dos Deputados, emendado pelo 
Senado, e que fixa a alçada dos juizes federaes, crèa tribunaes 
regionaes o dá outras providencias. 

Tratando-se do matéria de tão alfa relevância, e sendo 
varias as emendas que soffreu o projecto, a Connuissão pro- 
curou, com o maior cuidado, pôr cm ordem o linguagem eon- 
vonienfe o texto definitivo, que tem de ser enviado á saneção., 

O referido projecto teve origem no de n. 197, de 1916. 
De aecôrdo com a legislação então vigente, o art. 8», painc. o 
seus §í 2o e 3», tratando' de embargos, referiam os do resti- 
tuição ré integram. 

Entrqndo em vigor, em 1017, o Codigo Civil (lei n. 3.071, 
do 1 de janeiro de 1916), ficou, pelo eu art, 8", expressa- 
mente a» d ido do nosso diraito o beneficio da restituição. As- 
sim, ninguém poderá mais oppor embargos dessa nafUKtza. Só 
por inadyerteucia continuou, nos logares rilad»»» do •'roj^cto, a 
roíerene^b, entre outros, aos embargos do fes .4o in 

Não ij «Tnnjijftiia vez que a Commissilo do Redacção d«. 
irpnta, -o corrente, anno, com diffienlclado similiante. Mas, 
f.oi/nient no Regimento em vigor ha solução para canos dessa 
natureza. Pennitlindo o sen art. 278, § 5o, que a redacção fi- 
nal soja 'mendadj. ca?o em que será sujeita a ema discussão 
(art;. 29/ o 32o), claro é: 1°, que ainda depois rio ultimò 
turno do uma proposição, o mesmo depois de acocitas, cm dis- 
cussão especial, emendas da outra Casa do Congresso, e de pre- 
parndn a sua redacção final, tem a Gamara (c seria absurdo 
rtfio o tivesse) meio de corrigir um erro ou defeito-, que esca- 
pado tenha aos redactorcs; c 2°, que, cabendo a qualquer Depp- 
'ado o direito de propor o discutir emendas do redacção, com 
maioria do razão pôde o deve a Commissão competente sugge- 
rir á Gamara, com o seu parecer, as correcções que julgar con- 
veniente á maior perfeição do texto das proposições votadas,, 

Quaes os limites dessa competência, sujeita aliás no vere. 
riirtum do plenário, dil-o o acima citado dispositivo do artigo 
278, S 5° do Regimcplo: "A emenda á redacção final só será 
admiltida para evitar incorrecções, incohorcncia, contradjçâg 
ou absurdo manifesto". E desde que nâo altere a manifesta 
intenção dos votos vencedores nas duas Casas do Congresso •— 
dever-se-ia accrescontar, para evitar demasias. 

Ora, ninguém poderá di/or que exorbita desse? limites a 
corroeção que a Commissão de Redacção entende dever fazi.r 
no texto do projecto, isto é, que seja caucellada do texto da 
proposjçto em apreço aquellas palavras — "o dc restituição 
in tntegmm" — boje inertes, porque, pelo nosso direito sub- 
stantivo, pelo art. 8" do Codigo Civil, não ha mais o beneficio 
da restiufiçio, do que gossvam os incapazes; e, portanto, não 
põdç haver mais "o processo" para obter esse beneficio: nin- 
guém dirá, repetimos, que o cancellamWdo de laos palavras — 
só por inadvertoncin alli deixadas até hoje — contrarie, ou 
de qualquer fôrma altere, a intenção, a vontade manifesta doa 
senhores |»eputanos e Senadores, que por maioria adoptaram o 
projecto ò as emcrraaf em questão. 

Na discussão ultima, qno soffreu na Gamara a dita pro- 
posição, vários Srs Deputados notaram a oxerescencia dessas 
palavras, o no Senado n emenda substitutiva do § 3u do art. 7®, 
deixando de repetil-as, fcornqu bem patente que a inlemão tlk- 
quella Caía rio Parlamento Naoioiiatl não foi. nunca puderia 
ter sido. conservar, em uma lei de organização Judiaiam e do 
processo, toes expressões, que contrariam o Codigo Civil v*- 
cem-.prõniõlgsdo. 
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Outra excrescençia, que ficou na texto, igualmente, por 
simples inadvertenriá, o cuja suppressão se impõe, é a se- 
guinte: A emenda n. 23, alínea I, do Senado, fa/ia referencia 
a um artigo proposto cm outra emenda, mandando abolir a ré- 
plica e a tréplica nas acções ordinárias. Tal emenda, de auto- 
ria do Senador Adolpho Gordo, não foi approxada pelo Se- 
nado; de onde não ter mais significação uma referencia á dis- 
posição que nella se continha. Imnõe-se, pois — repetimos — 
a suppressão das palavras — "observado o disposto no art... 
(o que extingue a réplica e a tréplica) desta lei", palavras con- 
tidas na referida emenda n. 23, alínea I, do Senado, hoje ar- 
tigo 20 do prcjecto. 

Todos sentem que doixal-as, taes palavras excrescentes, 
inertes, ca^ave iradas, ne te^to da proposição que vae ser en- 
viada^ saneção, que offenderá á «correcção», á «coherencia», 
que deve reinar nos diplomas legislativos, e constituirá "con- 
tradicção" ou "absurdo manifesto", que o Regimento permitto 
corrigir na redacção final. 

Em vista do exposto, e julgando bem internretar o pensa- 
mento do Congresso Nacional, a Commissão abaix.» assi nala 
ju ca que a t.amara ha^ erá nor bem as seguintes suppressões 
feitas no texto do referido projecto: 

o) no art. 8°. princinio o §§ 1" c 3°, das palavras "e de 
restituição in integrum"; 

na emenda n. 23, alinea T, do Senado-, hoje art. 20 do 
projecto, ás palavras — «observado o disposto no art... (o 
que extingue a réplica e a tréplica) desta lei". 

E' de parecer, íioa'racnte, a Commissão, que seja adoplada 
pela Gamara a seguinte redacção final do pro;ecto n. 691 ie 
1920, e onde já feitas se acham as dita» suopressões o outras 
correcçôes c transposiçqss do menor importância « 

redacção fikaL 

O C. ngresso Nacional decretai 

A mesma regra observar-se-ha a respeito dos recursos 
de aue tratam os arts. 59, § 1°, e 61, n. 2, da Constituição 
da Republica. Quanto á appeflação criminal, esse prazo é d« 
dous mezes no primeiro caso, e de Ires no segundo. 

§ 3." Serão julgados desertos: 
a) nas causas eiveis, as appellacões o os recursos de qua 

tratam os arts. 59, §§ Io e 61, n. 2, da Constituição Política 
Federal, cujos autos não forem preparados dentro cio prazo 
de dous mezes, contado da data de sua apresentação ao Tri- 
bunal ; 

b) os embargos cujos autos não forem preparados dentro 
do prazo de um inez, contado da data de sua interposição. 

§ 4." Para as appellações, os recursos e embargos que na 
data da execução da presente lei já tiverem dado entrada na 
secretaria do Supremi Tribunal Federal, como para os "m- 
bargos de primeira instância que então já se acharem em 
canorio, os prazos a que se refere o paragrapho precedente 
contam-se desta data. 

5 5.* No Supremo Tribunal Federal, a deserção será de- 
clarada por despacho do ministro relator, a quem serão os 
autos conclusos, logo quo findarem os prazos marcados ao» 
g§ 3° o 4°. 

Art. S.® A' sentença definitiva, ou com a força de defi- 
nitiva. proferida pelo Supremo Tribunal Federal em gráo da 
recurso ordinário ou extraordinaviç (arts. 59, § 1°, lettras 
ei t 6, o 61, n. 2, da Constituição da Republica); e bem assim 
á profv .da cm eausa do sua competência originaria, podem 
ser oppostos, perante esse tribunal, embargos de nullidaoe « 
tafringsntes do julgado; não é. porém, permittido embargar, 
quer na acção, quer na execução, o accóHio que julgar 
embargos, salvo naquella, para declaração. 

§ 1.° Nas causas da alçada! dos juizes foderaes são admis- 
síveis embargos cie nullidades e infringentes do julgado, n» 
acção ou na execução; e contra a sentença que os julgar se» 
cabem ornbargos do declaração. 

. , , , . , , 2.° Nas causa» excedentes da alçada, si a parte não t:ver E em rj,? alc-ada dos juizes federaes, apjvellação, poderá cppôr embargqs de unllid^de e infringentes 
mantid^» as excepções cons.antes do art. 66 da primeira parta dc julgado na execução, cabendo da sent' Julgar, 
ou con-olb rrao approvada pelo decreto n. 3.084, de v du- no- recursos para o Supremo Tribunal Fede 

q »♦ - . -8 3.® No Supremo 'áVNma1 Faitap»' ■ — 
JM "ot. -• Ujiiipèiô iOc jiii/r^——■  .. Air. tfdmie e iareimíenras do julgado, fc l' 
crimes de resistência, desacato c desobediõnciaTamnrhiarto 4ixnta de trçs juizes. 

Esta aidpoáicSo nfk) âa ftpplú à 
accôrdão proferido antes da executa 

S 4.° As disposições deste ar1 igo.v  
appiicaveis ás sentenças proferidas ante 
lei. Essa» sentenças se regerão, quanto nos reeurtu^ ibes 
podem ser oppostos, pela legislação anterior. 

Art. 9. A parto contraria terá direito a ser ouvida d.v 
pois do procurador geral, sempre que esto officiar polo au- 
tor, ou embargante, 

Paragrapho único. O procurador gorai será ouvido so- 
mente nos leitos criminaes, exoepto nos habeas-corpus, n 
nas causas eiveis em que a União, a Fazenda Nacional ou 
pessoas incapazes figurarem como autores, réos assistenten 
ou oppoentçs. Quando esses processos subirem ao Sunremo 
Tribunal por via dc recurso, já fundamentado pelo Ministé- 
rio Publico na primeira instância, o procurador gerai terá 
▼teta dos autos, mas nada péderá nelles escrever. Caberá 
aggravo do despacho do relator, que dér vista do feito ao 
procurador geral, em contravenção a este artigo. 

Ari, 10. Nas causas em que pelo regimento do Supremo 
Tribunal é permittido o debate oral ás partes, estas só po- 
derão falur uma vez, em seguida ao relatório. O disoosto 
neste artigo applich-so ao procurador geral da Republica. 
A patavra será dada primeiro ao autor e depois ao ré o. 

Art. 11. Quando o julgamento dos recursos e appella- 
eões criminaes se- fizer era sessão secreta, o procurador gerai 
da Republica não poderá tomar parte nos debates, 

Art. 12. Fteft abolido o recurso necessário das decisõ a 
dos juizes seccitmaes que concederem habeas-eorpus. Desta? 
dcc-sóes serão sempre intimados o Ministério Publico, o a 
parle contraria, si u houver, que delia» poderão rocorrerpara 
o Supremo Tribunal. 

Art. 13. Quando a sentença final da primeira ínsltmcia 
conchiir pelo roçoubeeimento de uma preliminar que ponha 
termo ao precesso, o zeeurso a tnierpdr paira o Supremo Tri- 
bunal será o üe aggravo e não o de appellação. 

Art. 14. Nos execiiti\08 tiscaes, dcwie que conste doa 
autos a prova authentka do pagamento da divida, a senti uç» 
de extiooçSo da acção será proferida sob a fôrma de despa- 
cho «ndenando o archivamento da processo. 

Paragrapho único. Quaudo o executado nppellar da • 
.tença que rejeita os seus embargos á ponhora, » exc 

federal e iiradà de presos dc poder da Justiça Fcderftl (rani- 
tulos j' a 5° do titulo ll d» livro 8° do Codigo Penal), o bem 
assim os de falsificação de documentos que tenham-de pro- 
duzir effcitos em .serviço federal. f , s 

Art. 3.* Em todos os crimes da competência dos juizes 
federaes ou do Jury Fede 1 observar-se-ha o disposto nos 
arts. 2a a 8' da lei n. 515, de 3 de novembro de 1898. 

Art.. 4.° Os supplentes do juiz substituto federal conti- 
nuarão nos cargos,_ap(5s o qnatriennio, omqnanto não toma- 
rem posse os cidadãos nomeados para substituil-os, 

Paragrapho único. Na falta ou no impedimento dos sup- 
plentes, compele ao juiz federal nomear quem os subsUtua 
íntonnanu-üte ou ad-hoc. 

Art. 5.® Na falta ou no impedimento do ajudante do pro- 
curador da Republica, compete: a) e. nomeaqHo interina, ao 
procruvador da Republica; b; a nomeação ad-hoc ao supplente 
ao juiz substituto federal. 

Art. 6.® No? exames, arbitramentos e vistorias o terceiro 
perito será nonvralo pelo juiz do feito, sem dependeacia da 
proposta das partes. 

Paragrapho único. Respeitadas as cxcepções constantes 
das alim-as 1% 2* e 3* do art. 31 do Regimento de Custas, 
approvado pelo decreto n. 3.422, do 1899, a parte que re- 
querer diligencia depositará em juízo, antes da sua realização, 
a importância do salario máximo marcado na respectiva ta- 
bella do r- gimento, em ordem a ficar assegurado o pagamento 
do 3° perito. 

Art. T.® A appellação é sempre voluntária, tendo effeito 
PMspensivo no eivei a appollarão interposta pela União PV- 
doral, qualquer que seja a natureza da causa, e bem assim a 
que a parto inlerpuzer nas acções ordinárias ou nos embar- 
gos oppostos na execução pelo executado ou por terceiro 
quando julgados provados. 

§ 1.® O effcitcrsuspensivo da appellação criminal, no caso 
de condemnação, não impedo o processo do liquidação e do 
conversão da multa, as quaes serão alteradas, por senbnvra do 
juiz da execução, si a pena for mndificadr, na segunda instun- 
cia, ou ficarão sem effeito si o réo for absolvido. 

g 2.® E' de tres meim» o prazo para apresentação, no Su- 
premo Tribunal, da appellação cível, si for interposta da 
fientença dos juizes fedoraes do Dislnclo Federal ou dos Es- 
tados do Rio de Janeiro. S. Paulo e Minas Gcrucs; o de qui'ro 
piezes, si dos demais Estados, 


